
SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 84, DE 05 DE MAIO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, parágrafo
único, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e art. 25 do Decreto nº 45.771, de
08 de maio de 2024, que dispõe sobre a aplicação da Lei Federal nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, quanto às figuras dos
agentes de tratamento e dos encarregados, no âmbito da Administração Pública Direta e
Indireta do Distrito Federal e dá outras providências, resolve:
Art. 1º Designar SÉRGIO AUGUSTO FONSECA MARTINS, matrícula 78.478-8,
como Encarregado Setorial da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do
Distrito Federal.
Art. 2º Designar THIAGO ANDRADE GUSMÃO DA SILVA, matrícula 284.654-3,
como suplente do Encarregado Setorial da Secretaria de Estado de Obras e
Infraestrutura do Distrito Federal.
Art. 3º Designar CARLOS EDUARDO OLIVEIRA GOMES, matrícula 275.677-3, como
Operador Interno da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal.
Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 199, de 04 de dezembro de 2023, publicada no DODF nº
227, de 06 de dezembro de 2023.
Art. 5º Encaminhe-se à Subsecretaria de Administração Geral para publicação no Diário
Oficial do Distrito Federal.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALTER CASIMIRO SILVEIRA

PORTARIA Nº 86, DE 16 DE MAIO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 39.133, de 15
de junho de 2018 e tendo em vista as disposições da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Designar os servidores HILDEVAN AGUIAR CAVALCANTE, matrícula nº
273.509-1, para atuar como Integrante Requisitante, ANA PAULA SILVA LIMA,
matrícula nº 281.051-4 para atuar como Integrante Administrativo e LANES CID
ROMANO JUNIOR, matrícula nº 273520-2, para atuar como Integrante Técnico,
compondo a Equipe de Planejamento com a finalidade de dar prosseguimento aos estudos
necessários para contratação de Aquisição de notebooks.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até a
destituição automática da Equipe de Planejamento da Contratação, que dar-se-á quando da
assinatura do termo de contrato ou instrumento congênere, nos termos do art. 30, § 3º da
Instrução Normativa nº 4, de 11 de setembro de 2014.
Art. 3º Encaminhe-se à Subsecretaria de Administração Geral para publicação no Diário
Oficial do Distrito Federal.

VALTER CASIMIRO SILVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

PORTARIA Nº 39, DE 16 DE MAIO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 105, parágrafo único,
inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, considerando o disposto no artigo 2º, inciso VI, da
Lei nº 13.019/2014, bem como o disposto no inciso V do art. 29, do Decreto nº 37.843/2016,
resolve:
Art. 1º Instituir a Comissão Gestora da Parceria com o objetivo de acompanhar e fiscalizar a
execução do Termo de Fomento celebrado entre o Distrito Federal, por meio da Secretaria de
Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal e a Organização da Sociedade Civil -
INSTITUTO MULTIPLICIDADES, visando o apoio à realização do projeto "AGRO HACK
IDÉIAS”, processo nº 04008-00000408/2024-20.
Art. 2º Ficam designados para compor a comissão gestora os servidores: EDUARDO
ALMEIDA CASTRO, matrícula nº 02832682; IAN FONTELENE FIGUEIREDO, matrícula nº
02828057 e DOUGLAS ALMEIDA DOS SANTOS COSTA matrícula nº 02800209.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO SOCHA RONDEAU REISMAN

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

INSTRUÇÃO Nº 66, DE 17 DE MAIO DE 2024
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 15, do Decreto nº
43.189, de 05 de abril de 2022, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF, e com
fundamento nos incisos IV e XXIII do artigo 10 do Regimento Interno aprovado pelo
Decreto nº 43.190 de 05 de abril de 2022, resolve:
DESIGNAR GABRIELLE DA CONCEIÇÃO SILVA ANDRADE, matrícula 1703753-0,
Assessora da Gerência de Prestação de Contas, para substituir VANESSA FERNANDES
DOS SANTOS, matrícula 1.689.615-7, Coordenadora, da Coordenação de
Acompanhamento e Avaliação da Superintendência Científica, Tecnológica e de Inovação,
desta Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, símbolo CNE-06, no período de
20/05/2024 à a 28/05/2024, por motivo de férias da titular.

MARCO ANTÔNIO COSTA JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA Nº 111, DE 17 DE MAIO DE 2024
Altera a Portaria nº 75, de 16 de abril de 2025, que institui a Comissão de Seleção no âmbito
da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal, para avaliação das
propostas do Edital de realização do 5º Encontro de Graffiti do Distrito Federal.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições previstas no inciso III do parágrafo único do artigo 105 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, e no Decreto nº 39.805, de 6 de maio de 2019, resolve:
Art. 1º A Portaria nº 75, de 16 de abril de 2025 passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 3º ...................
.............................
II - GIOVANA RIBEIRO PEREIRA, matrícula 0240556-0.
.................................
Art. 4º A servidora GIOVANA RIBEIRO PEREIRA é a responsável pela Coordenação da
Comissão de Seleção do Edital.
.............."
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIO ABRANTES

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 232, DE 16 DE MAIO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no
DODF nº 165, de 30 de agosto de 2019, página 13, alterada pela Portaria nº 106, de 24 de
abril de 2020, publicada no DODF Nº 78, de 27 de abril de 2020, página 08, e o Decreto nº
32.587, de 13 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso VIII do
Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, resolve:
Art. 1º Designar o Servidor PLINIO GIOVANI BARBOSA LEVI ALVIM - matrícula nº
1650627-8, como Fiscal do Contrato para acompanhamento da contratação artística do
violinista brasileiro Guido Sant’Anna para o CONCERTO JOHANNES BRAHMS, a ser
realizado no dia 13/06/2024, no Eixo Cultural Ibero-americano, Sala Plínio Marcos,
Brasília, às 20h, conforme processo SEI nº 00150-00002229/2024-31, competindo-lhe
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços em todas as fases, conforme Art. 117 da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, combinando com artigo 41, parágrafo 5º, do Decreto
nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 234, DE 16 DE MAIO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019,
publicada no DODF nº 165, de 30 de agosto de 2019, página 13, alterada pela Portaria
nº 106, de 24 de abril de 2020, publicada no DODF Nº 78, de 27 de abril de 2020,
página 08, e o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010, e tendo em vista o
disposto no art. 2º, inciso VIII do Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016,
resolve:
Art. 1º Designar a servidora MIRELLA PATRÍCIA MELO XIMENES, matrícula
0243202-1, como executora, e a servidora SARA SEILERT, matrícula 0240598-9,
ambas para acompanhamento da contratação por inexigibilidade de licitação, da
Fundação Bienal de São Paulo, para realizar em Brasília a mostra itinerante da 35ª
Bienal de Artes de São Paulo, conforme processo SEI nº 00150-00001205/2024-65,
competindo-lhe acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços em todas as fases,
conforme Art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, combinando com artigo 41,
parágrafo 5º, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA EXECUTIVA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 234, DE 09 DE MAIO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela alínea “a”, inciso I do art. 8° da Portaria nº 03, de 22 de
Fevereiro de 2024, publicada no DODF nº 37, de 23 de Fevereiro de 2024, resolve:
AUTORIZAR a opção pelo regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, nos termos
do §1º, do art. 57, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, à servidora
ANY DE AZEVEDO FLORÊNCIO, matrícula 0284.649-7, Técnico em Assistência Social
- Agente Administrativo, conforme instrução contida no Processo SEI n° 00431-
00010255/2024-41 e 00431-00014555/2022-37.

EDWARD FONSECA DE LIMA
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